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ANEXO I – CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2020 
 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS 
 

 

1 - INTRODUÇÃO 

 

               O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTAMIRA (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO), pretende adquirir, com base na legislação vigente, GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

manutenção das Unidades da Rede Municipal de Ensino. 

 

2 – JUSTIFICATIVAS DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO, SUA NATUREZA E 

VIGÊNCIA 

 

2.1 - Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes a aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 

manutenção das Unidades da Rede Municipal de Ensino, não tem natureza continuada, sendo 

necessária a realização de procedimentos licitatórios sempre que necessário for a sua aquisição. 

 

2.2 - Com o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na 

Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001, na medida provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, 

nas Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006 e 

lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, 

garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria 

Interministerial nº. 1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. 

Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades 

nutricionais dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em 

sala de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento 

escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 

 

                A presente contratação não é de natureza continuada. 

             

                A vigência contratual será até 31/12/2020, a contar da data da assinatura do contrato. 

 

3 – OBJETO E QUANTIDADE 

 

3.1.  Para dar continuidade ao processo de fornecimento de Alimentação Escolar, o presente 

processo licitatório na modalidade Chamada Pública tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar, para manutenção das Unidades da Rede Municipal de Ensino. 
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3.1 - PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E ENTREGUES NA SEDE DA CIDADE 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD V. UNIT 

01 

Alface crespa de primeira, extra, coloração verde, frescos, folhas firmes, 

limpas e brilhantes e separados em maços padronizados, procedente de 

espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem físicas, mecânica ou 

biológica, substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, insetos, parasitas e larvas. 

KG 4.393 8,00 

02 

Cheiro verde extra, fresco, com coloração verde escuro, separados em 

maços padronizados, procedente de espécies genuínas e sãs. Isento de 

lesões de origem física, mecânica ou biológica, substâncias terrosas, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 4.217,18 17,00 

03 

Couve manteiga extra, fresca, limpa, com coloração verde escuro, 

separados em maços padronizados, proceder de espécies genuínas e sãs, 

isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 2.830 9,00 

04 

Inhame, extra AA, in natura, tenro (macio), graúdo, procedente de 

espécies genuínos e sãs, frescas, ter atingido o grau de evolução e 

maturação, polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e 

larvas. - in natura, tenro (macio), graúdo, procedente de espécies 

genuínos e sãs, frescas, ter atingido o grau de evolução e maturação, 

polpa íntegra e firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 2.507 5,25 

05 

Tomate longa vida extra AA, in natura, procedente de espécies genuínas 

e sãs, frescas, polpa íntegra e firme, coloração uniforme, casca lisa e 

firme. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, 

livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 6.746 5,75 

 

 

Altamira/PA, 13 de abril de 2020. 

 

 

 

 

MÁRCIA DANIELLE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 
 

JOSÉ DE ARIMATÉIA A. BATISTA 
Presidente da CPL – Portaria n0. 1795/2020 
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